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Senhor Pregoeiro,

1. Após a análise da documentação apresentada pela empresa JUCICLEIDE SOUZA DA SILVA SANTANA (CNPJ:

53.004.381/0001-43), rela va ao pregão nº 02/2023 do Campus Natal-Central do IFRN, vimos informar as inconsistências

encontradas nesta:

2. A empresa informou em sua proposta, para tributos (PIS, COFINS e ISS) e contribuições (INSS, Salário Educação,

SESI/SESC, SENAI/SENAC, SEBRAE e INCRA), alíquotas diferentes das que devem ser adotadas neste po de contratação,

que envolve prestação de serviços de motorista, as quais foram demonstradas na memória de cálculo (Apêndice V do TR),

juntamente com a fundamentação legal. Na tabela abaixo estão demonstrados os percentuais es mados e aqueles

propostos pela empresa:

Descrição

Percentual

estimado

Percentual

proposto

Encargos

previdenciários e

outras contribuições

INSS 20% 12%

Salário Educação 3% 0%

SESI/SESC 2% 0%

SENAI/SENAC 1% 0%

SEBRAE 1% 0%

INCRA 0% 0%

Tributos

COFINS 3% 0%

PIS 1% 0%

ISS 5% 0%

3. Vale lembrar o serviço de direção veicular não está entre os serviços que podem ser prestados por empresas optantes

pelo Simples (art. 18, § 5o-C, VI, da Lei Complementar nº 123/2006). Lembramos ainda que o TCU recomenda que

em ocorrendo as hipóteses de que tratam os arts. 17, inciso XII, e 30, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, seja vedada à licitante, optante pelo Simples Nacional, a u lização dos bene cios tributários do regime tributário

diferenciado na proposta de preços e na execução contratual (com relação ao recolhimento de tributos) (Acórdão n.º 341/2012-

Plenário).

4. A empresa também informou, para as diárias com e sem pernoite, valores diferentes daqueles estabelecidos na

Convenção Cole va de Trabalho RN000278/2023, que está sendo considerada para esta contratação. A tabela a seguir
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